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S E M A  E  
JURÍDICA 

Sr. José Rubens Françoso, inscrito no CPF/MF sob n. º 036.616.948-39 e portador da cédula de identidade 
n.º 8.474.768-7, Presidente do SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA, com sede na 
cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada 
pela Lei n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, no uso de suas atribuições legais, e a empresa 

 

STRATEGIC SECURITY – CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., sediada na Rua 3 J Port, n.º 3.638, Bairro 
Jardim Portugal, na cidade de Rio Claro, estado de São Paulo, CEP. 13.504,071, Telefone (19) 3533-2525, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.335.887/0001-20, Inscrição Estadual Isenta e Inscrição Municipal sob n.º 
030.613, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ademir Rodrigues dos 
Santos, brasileiro, casado, diretor, residente e domiciliado na Rua Bernardino Martins Filho, n.º 250, apto 23, 
Bloco R, Jardim das Bandeiras, na cidade de Campinas/SP, portador da cédula de identidade R.G. sob n.º 
23.364.239-0 SSP/SP e inscrito no C.N.P.F./MF sob n.º 120.513.078-06, 

 

com supedâneo no art. 55, inc. III, e art. 65, § 8º, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93 e baseados no Laudo  
n.º 05/2017, registram o apostilamento ao Contrato n.º 59/2014, que tem como objeto a prestação de serviços 
de controle, operacionalização e fiscalização de portarias em imóveis do Semae, conforme cláusulas abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente apostilamento tem por objeto registrar o reajuste dos preços praticados 
no contrato no percentual de 6,58% (seis inteiros e cinquenta e oito centésimos por cento), calculados com 
base na variação acumulada do IPCA-E entre os meses de janeiro/2016 a dezembro/2016.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A partir de janeiro de 2017, o valor mensal passa para R$ 108.928,12 (cento e oito 
mil, novecentos e vinte e oito reais e doze centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor total do reajuste até o final da vigência contratual é de R$ 53.799,76 
(cinquenta e três mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA - Ante o exposto, o valor total do contrato passa a ser de R$ 4.718.783,65 (quatro 
milhões, setecentos e dezoito mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos) 

 

CLÁUSULA QUINTA - O presente termo segue em 03 (três) vias de igual teor e único efeito. 

 

Piracicaba, 24 de março de 2017. 

 

 

 

 
         José Rubens Françoso 
                     SEMAE 

            Ademir Rodrigues dos Santos 
                                 CONTRATADA 

 
 


